
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

Indica colocação de brinquedos modernos na praça
da  Rua  dos  Gramados  no  Jardim  Conceição  e  na
praça no fundo do vestiário do campo de futebol do
Jardim Santiago

Nos termos do art. 181 e seguintes do Regimento Interno, combinado com o artigo
49, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Hortolândia, apresento para conhecimento da
Casa  a  seguinte  Indicação  a  ser  encaminhada  ao  Senhor  Excelentíssimo  Prefeito,  com
fundamento na justificativa, sugerindo a realização dos serviços ao final especificados. 

Considerando que as praças em referência são pontos de entretenimento para os
moradores e que necessitam de boas condições de conservação para o bom aproveitamento
e uso.

Diante  disto,  um  dos  serviços  que  necessita  ser  realizado  nesses  locais  é  a
colocação de brinquedos modernos para as crianças.

Os brinquedos  têm papel  importante  no desenvolvimento  das  crianças,  porque,
mais  do que  um passatempo  divertido,  ajuda  na coordenação  motora,  na  socialização  da
criança e na percepção do mundo que tem à sua volta. 

Diante do exposto é a presente para INDICAR ao Senhor Excelentíssimo Prefeito
Municipal, providências junto ao Departamento competente para que, após análise técnica dos
profissionais  da  área,  seja  realizado  serviço  de  colocação  de  brinquedos  modernos  na
praça da Rua dos Gramados no Jardim Conceição e na praça no fundo do vestiário do
campo de futebol do Jardim Santiago.

Sala das Sessões, 16 de abril de 2024.

Enoque Leal Moura
Vereador - PSD 
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LIDO EM PLENÁRIO
12ª Sessão Ordinária - 22/04/2024




